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Dist. .... 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

JUNTA DE CONC:LIAÇÃCE.,._3.. 

1 CJ 

OBJETO - Aviso,13Q sai. ,Frias,:3. 
AUDIÊNCIAS 

AC VAO 

RECTE - Naxitiiano d3 :arand.a 

RECDO - Viao AraLuarina 3 /A. 

Cr$  

AUTUAÇÃO 

Aos,..........dias do mês de 	... 

do ano de 19 .J  na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de GOI ali a 	 autuo a 

tio (..).................... 

quesegue..\,.................

«1,`a

........................................................... 
.......................................-.... 

Chefe 	Secretaria 

-, 
MOD. 1 
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EXIÇiO.SRDR.JtjIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGA1ENTO DE GOIP 
NIA-GO.- 

JJ'TA O TRI'.RU1O 

Diz, 	 ' 	. 7; 	
., 	' 1 ' 4 ro 2 	01O ;  rr -'- 

residente e domiciliado nesta Capital N rua,-  
via de seu sdvogado,abaixo assinado, (manda-

to junto),inscrito na O.A.B., secço de Gois sob o ng 1939 de Ordem e com 
escrit6rio profissional sito a Av.Tocantins nQ 768 9  centro, vem mui respei 
tosamente frente a V.Exa. oferecer aço Reclamat6ria contra a firma: 

Sediada 	 7. 

e assim o faz pelos fatos e fdsmentos se- 
guintes: - 

Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 
e demitido injustamente em 	t' 	 .-•' 

e o seu e3 tios era de Cr$  

Que,t' 	--r• : -Y19 	O rcc, 	ç'q 2? '-'. 	 L -  nrn di'-' 21 	6 	or 
e do Pf, M ded 	t'  PdffliRflO,- 

Que ao ser demitido ngo recebeu as parcelas de: 	. 

DO EXPOSTO REQ2ER respeitosemente a notificaço da firma Re-
amada para comparecer em audiência a ser prviamente designada, conteste 
obrigaço se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamen 

to das seguintes parcelas: 

	

:- 	 ?7 
13Q e1r'io - 6112 	. .. 	. . . . . , 	12O,CO 

e roaociont' 
- 
	

. . . . , . . 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, 
testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde j 
requer e sob pena de confesso,etc. 

D& a presente o valor de Cr$ 

N. Trmos, 
P. Deferinento. 
Goinia, .-a......... 



- 

cRT I : D ÃÓr 
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Certificu o dou fé qc Ioi denada t data 
ho'rt. para 

realização da aicL, fícando cite o 
reclamante. y 
Gpiânla,0J_ae 	de9 



vino pr\Ti 213 1orc . 	 • 	2Q ,t)U 

1 	.1rio 6/12 avc 	 .r$ 120,30 

Fris proporeiori"is 6,12 avos . .Cr79198 

....................  

1 P 	:- . . . 

10 TAl:  ........................... 0 412,14 

47p 

/ 	 LTLC.C. 

Sindicato Trab. Ind. Const' 
CE,91 de Goân1a 

Ã. TOCANTS: 723 CAIXA 
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5. 

INSTRUMENTO PARTICULARDEFOCUiAO 

Victor Gonçalves - .P4F 002873261 
Silvio Teixeira - C.P.F. 021497451 

Pelo presente instrumento particular de procu- 
raçao, 
Brasileiro, 	 - 	

, residente à 
O H Nomeia e constitue 

bastantes procuradores os Senhores Victor G-onçalves e Síl-
vio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, residentes e 
dmicjljados nes - a Capital e com escrit6rio à Avenida Tocan 
tins nQ 758 1  centro, para com os poderes da clausula ad-ju 
ditiav e fim especial de proporem aço Reclamat6ria contra-
a firma: / 

Sediado, 
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem,tran 
sigirem, desistirem, fazerem acor dos, receberem e darem - 
quitaçao e praticarem todos os demais atos que se fizerem-

necessrjos ac fiel cumprimento do presente mandato, recor-
rerem de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem 
em conjunto ou separadamente,.variarem dc aço a que tudo - 
darei por bem firme e valiosj. 

io 
4OT0 

: RUA 7 NI 357 - TELEor 	-I572 5 

L - 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOIIFICAÇAO N.° 
Vlaçao rauana S/A 

A.v. Âuer, :;.i5.tor Dergo 

lesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

iIci1ano 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 

horas do dia 	.G( dezesseis ) do mês 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá 	V. s.a  oferecer as provas que julgar ne- 

cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 	(três). 

O não comparecimento de V. S .a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do 

comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas decla-

rações obrigarão o preponente. 

Goinia 	4 	junho 	 73 
de 	19.......... 

pelo /,. 

__ 



()fc. 556/73 
Goi.n.ia, 5 de junho do 19739 

B2xnio, Sri. 

Pelo presente, fioa V. 1xa, notificado, para os fins 
previstos o § &ico do art. 21 J.a Lei 5.107/66 e 60 do DocretoLej 
59.820/66, de que, 13 9 00 hs., do dia 16 de agosto do corrente &.s 

no, será realizada a audincia de lnst 	e julgaiento r'eiativa 
roo1amao anexa 0  

AtencIosas saudaes, 

Chefe e 3 retaria. 

E,ci'o. Sr. 
3uperintexviente do IPS, en Gois. 

o 

o 



ATA DE AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO Ng JCJ 888/73 

Aos 	16 dias do ras de 	agosto do ao de 1973 	s 
13 3 00 	horas, eu su.a 	sede, 	reuniu.-se a Junta de Conoilioço e 
Jalgsuento de Goi.nia, 	sob a presidência do MM. Jais do Traba-- 
lhe, 	dr. Hercjto !ena J5.nior, presentes os Srs. Vogais Repre-- 
sentantes dos Eupregadores e Erpregados, respectivai:iente, para 

iristruco e julamento da reclauaço ajuizada por 
Maxiiniano de 	Iiranda contra 

Viaço Âraguarina 3/A. relativa a 	aviso,etc 

no valor de or.$ 575,9, 

dente, 

1 

0 

Aberta a au.dincia, forata, por ordeu do IVIM.Juiz Presi--- 
dprdadas as partes. 

Aus.ntes ambs. 

Em seguida, tendo em vista a ausricia das partes, nos termQ 5  d Q  
art. 8L14 da C.L,Te, resolveu esta JCJ por votaço unmime, deter-

minar o arquivamento da aresente reclaiaço e condenar o reclam-an-
te -ras,  custas processuais no valôr de Cr 49,20, que entretanto 
no pagara na forma do . 92 do at0 789 da OLTO 
Nada mais, 	 __ 

/ 
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